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D E C R E T O  N° 7 7 8 3  
De 06 de setembro de 2018
 
Revoga dispositivo do Decreto nº 3.269, de 22 de agosto de 2005.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando os documentos e pareceres constantes do protocolo n° 15790/2018,
D E C R E T A: 

Art. 1º  Fica revogado o inciso VI do artigo 26 do Decreto n° 3.269, de 22 de agosto de 2005.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”

Campo Mourão, 06 de setembro de 2018.
Tauillo Tezelli 

Prefeito Municipal
PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO Nº 2313/2018
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